¥
-,
.
o e
o "\
Sl e,
3 ~".
o
. 4
YT
g § a’

SENADO FEDERAL

PARECER N° 48, DE 2023 — PLEN/SF

Redagao final do Projeto de Resolugdao n°
44, de 2023.

A Comissdo Diretora, em Plenario, apresenta a redacdo final do Projeto de
Resolugdo n° 44, de 2023, que autoriza a RepUblica Federativa do Brasil a contratar
operacdo de crédito externo no valor de até USD 1.000.000.000,00 (um bilh&o de ddlares
dos Estados Unidos da Ameérica), com o New Development Bank — NDB, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Emergencial de Acesso a Crédito —
FGI”.

Senado Federal, em 25 de abril de 2023.

VENEZIANO VITAL DO REGO, PRESIDENTE

ROGERIO CARVALHO, RELATOR

STYVENSON VALENTIM

WEVERTON



ANEXO DO PARECER N° 48, DE 2023 — PLEN/SF

Redagao final do Projeto de Resolugdao n°
44, de 2023.

Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu,
, Presidente, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUCAO
N° , DE 2023

Autoriza a Republica Federativa do Brasil a
contratar operac¢ao de crédito externo com o
New Development Bank (NDB) no valor de
at¢ US$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo de
dodlares dos Estados Unidos da América).

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° E a Republica Federativa do Brasil autorizada a contratar operacdo de
crédito externo com o New Development Bank (NDB) no valor de até US$ 1.000.000.000,00
(um bilh&o de dodlares dos Estados Unidos da América).

8 1° Os recursos da operacéo de crédito referida no caput destinam-se a financiar
parcialmente o “Programa Emergencial de Acesso a Crédito — FGI”.

8 2° O exercicio da autorizacdo prevista no caput é condicionado a que,
previamente a assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o cumprimento
substancial das condi¢cOes especiais prévias ao primeiro desembolso.

Art. 2° A operacdo de crédito referida no art. 1° devera ser realizada nas seguintes
condicoes:

| — devedor: Republica Federativa do Brasil;
I — credor: New Development Bank (NDB);



Il — valor: até US$ 1.000.000.000,00 (um bilh&o de ddlares dos Estados Unidos
da América);

IV — juros: taxa Libor para o doélar dos Estados Unidos da América de 6 (seis)
meses, mais spread de 1,25% a.a. (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento ao ano);

V — destinacédo dos recursos: Programa Emergencial de Acesso a Crédito — FGI;

VI — prazo de desembolso: a solicitacdo de desembolso deverd ser feita até 60
(sessenta) dias apds a assinatura do contrato;

VIl — prazo de caréncia: até 60 (sessenta) meses;

VIII — prazo total: 360 (trezentos e sessenta) meses;

IX — comissdo de compromisso: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); e
X — taxa de abertura: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento).

Paragrafo Unico. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e
as datas dos desembolsos previstos poderdo ser alteradas em funcdo da data de assinatura do
contrato de empréstimo, bem como 0s montantes estimados dos desembolsos em cada ano
poderéo ser alterados conforme a execucgéo contratual.

Art. 3° O prazo maximo para 0 exercicio da presente autorizacdo é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolugéo.

Art. 4° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacgéo.



